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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 21/2025.
AUTORIA: MARCEL MENEZES MEURER - MDB.               

[bookmark: _GoBack]SÚMULA:“Estabelece a obrigatoriedade da inserção de shows com capacidade acima de 500 (quinhentos) espectadores seja realizada por artistas, cantores ou bandas locais, e da outras providencias”.

Os senhores Vereadores Marcel Menezes Meurer – MDB, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminham ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Nos eventos realizados com a presença de recursos públicos, os artistas locais, músicos, cantores ou bandas deverão ser representados pela abertura das programações.

§1º O disposto neste artigo não se aplica a eventos realizados em locais com capacidade inferior ou igual a 500 (quinhentos) pessoas, sejam estes fechados ou ao ar livre.

§2º Considera-se como músicos, cantores ou bandas locais, aqueles cujos integrantes residem no município desde o início de suas carreiras e por mais de três anos consecutivos.

§3º A seleção dos artistas que desejam se qualificar será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura de Itanhangá, mediante cadastro prévio dos mesmos no órgão municipal.

Art. 2º Os artistas que desejarem participar deverão se inscrever no cadastro municipal na Secretaria de Cultura.

Art. 3º Os contratos que envolverem participação de músicos ou bandas locais deverão ser registrados na Secretaria Municipal de Cultura.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Itanhangá, 15 de agosto de 2025.


Marcel Menezes Meurer – MDB                                
                   Vereador    				


JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 21/2025 

Aos Exmos. Senhores VEREADORES E VEREADORAS.

O objetivo deste Projeto de Lei é incentivar a divulgação das bandas, grupos musicais e cantores de nosso município, que, devido à falta de oportunidades para realizar grandes shows, não conseguem alcançar um público amplo e divulgar seu trabalho adequadamente.

Cabe ao Município criar condições para promover a cultura local, oferecendo aos artistas a chance de se destacar na comunidade e até fora dela, possibilitando a descoberta por investidores e empresários presentes nos eventos que possam vir a apoiar e investir no potencial desses talentos.

Diante disso, solicito o apoio dos ilustres vereadores para a aprovação deste importante projeto de lei.
 



Marcel Menezes Meurer – MDB                                
                   Vereador    				
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